
  

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA NUCLEAR

  

PORTARIA CDTN  Nº 24/2021

 
O Diretor do Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear – CDTN, no uso
das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Portaria CNEN-106, de
28/10/2010, do Presidente da CNEN, publicada no DOU de 29 de outubro de 2010,
conforme IN-CDTN-002 Ver. 00 de 01/10/2013,

 RESOLVE:
 

1. Designar, por um período de quatro anos, os membros que compõem o
Comitê de Segurança do Reator TRIGA IPR-R1 do CDTN:

Graiciany de Paula Barros na condição de Presidente do CSR / Suplente:
André Campagnole Santos.
Andrea Vidal Ferreira / Suplente: Vanderley de Vasconcelos
Pablo Andrade Grossi / Suplente: Edson Pereira da Silva.
Daniel de Almeida Magalhães Campolina / Suplente: Luiz Claudio Andrade
Souza.
Eduardo Tadeu S. Saraiva / Suplente: Vagner Antônio de Oliveira
Membro externo: Claubia Pereira Bezerra Lima / Suplente: Carlos Eduardo
Velasquez Cabrera.

 

2. Atribuições e funcionamento do CSR estão detalhados no documento
“CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA NUCLEAR. COMITÊ DE
SEGURANÇA DO REATOR TRIGA IPR-R1 - CSR. Belo Horizonte, CDTN, 2021.
(OI/DCDTN 05/CDTN. Rev. 0 Set/2020).

 

3. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Luiz Carlos Duarte Ladeira
Diretor

Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear
Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Duarte Ladeira,
Diretor(a) de Unidade, em 04/05/2021, às 17:15, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

Boletim de Serviço Eletrônico em
05/05/2021
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outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de
dezembro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0896721 e o código CRC BD5C806C.

 
Referência: Processo nº 01344.000953/2019-68 SEI nº 0896721
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